
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.108/2024
DE 25 DE JUNHO DE2024

“FIXA SUBSÍDIOS PARA OS AGENTESPOLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE QUATÁ FARAAASEee2025/2028.4

MARCELO. DE- SOUZA, PECCHIO, Prefeito do Município de Quatá,
Estado -deSão Paulo, nouso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal”der “Quatá aprovou -e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1.º Nos termos do disposto no inciso V, do artigo 29 da Constituição
Federal e Artigo 33 incisos XX e XXI da Lei Orgânica do Município de Quatá, são fixados os seguintes
valores, a serem pagos aos detentores de mandato eletivo e Agentes Políticos do Poder Executivo,a partir
de 01/01/2025:

II.

II.

IV.

R$ 25.852,47 (vinte e cifico mil oitocentose cinquenta e dois reais e quarenta

e sete centavos) pará o subsídio do Prefeito Municipal;

R$ 7.964,09 (sete Ri novecentos € sessenta e quatro reais e nove centavos)
para o subsídio do Vice-Prefeito Municipal;

R$ 9.556,91 (nove-mil quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa e um

centavos) para o subsídio do Secretário de Assuntos Jurídicos;

R$ 7.964,09 (sete mil novecentos e sessenta e quatro reais e nove centavos)

para o subsídio dos demais Secretários Municipais;

Art. 2º Não se aplicará durante os 04 (quatro) anos dalegislatura 2025/2028,
nenhuma espécie de majoração, correção ou equiparação aos subsídios previstos
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Art. 3º As despesas coma execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas-se necessário. Ha |
Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
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ANEXO |

Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro
(de que trata o art. 16 da LC 101/00 - LRF)

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ / SP

1.-) IMPACTO ANALÍTICO:

PREFEITO 1 18.471,33 25.852,47 7.381,14
VICE-PREFEITO 1 5.383,18 7.964,09 2.580,91

TOTAL 2 23.854,51 33.816,56 9.962,05

ASSUNTOS JURÍDICOS 4
MUNICIPAIS 4.602,19 7.964,09|30.257,10TOTAL 9.955,07 17, 34.461,13

2.-) CÁLCULO DO IMPACTO-GASTOS COM PESSOAL

DESPESA CONSOLIDADA ELETIVOS
PREFEITO E VICE-PREFEITO 2025 2026 2028

3.3.90.11 - Venctos e Fixas 119.544, 119.544, 119.544,
11 - 13% Salário - -

11 - Abono de Férias (2,77 % - = = E

13- Patronais (21%) 2.092,03 25.104,37 25.104,37] 25.104,37 25.104,3
TOTAL 144.648,97

11 - Venctos e Fixas 4 4 4 4

11-13 % Salário 34.447 34.447, 34.447 34.447,

11 - Abono de Férias (2,77 11.454 11,454 11,454 11.

13- Patronais (21%)
y 96.481,51 96.481,51] 96.481,51 96.481,5

TOTAL 555.917, 555.917 555.917, 555.917,

3.-) IMPACTO NO ÍNDICE DE GASTOS COM PESSOAL:

VALOR

RCL - Rec. Corrente
Gastos com Pessoal e 36.506.251,83

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25

+)IMPACTO
GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO 7

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37.206.818,10

4.-) IMPACTO SOBRE O ORÇAMENTO POR EXERCÍCIO:

Impacto da Despesa Criada 700.566,27
Percentual (%) 0,00814


